
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO 

 
EDITAL Nº 3, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011* 

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA DE LOURDES SALLABERRY, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista a análise dos Recursos das Inscrições Preliminares, conforme 
disposto no Capítulo 5, subitem 5.11.1 do Edital de Abertura, publicado no Diário Oficial da União 
na edição de 02/08/2011, Resolve: 
 
1. Deferir as inscrições preliminares dos candidatos abaixo relacionados, em ordem alfabética, 

contendo nome do candidato e número do documento. 
 

Nome Documento 

ANDERSON RICO MORAES NERY                          0833687603 

DELFINO HENRIQUE DE SOUZA NETO                     1214544441 

GILBERTO BARTOLAZI VIDAURRE                        96029474218 

HELEN VIEIRA DE QUEIROZ TOMAZ                      1711041 

JAIME ALVES DE ALMEIDA                             096478615 

JONATAS RUFINO VIEIRA ABRIL                        132872094 

JUNIA CAMARINHA DA SILVA                           128307 

LILAH ARISTIDES FONSECA                            145760 

NATALIE RIBEIRO SEIXAS                             214400673 

NEWTON RODRIGUES JUNIOR                            238761 

NEZILDO DE JESUS SANTOS                            0184922828 

RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA                            145415 

RIDISON LUCAS DE CARVALHO                          546567 

ROSENILDA SANTOS SILVA LOUZADA DE SOUZA            155417 

SIMONE MELO SOBRAL                                 3746735 

VANESSA ALBUQUERQUE PINHEIRO DOS SANTOS            102918 

WILLIANS LIMA DE CARVALHO                          44710 

 
 

1.1  O resultado relativo às inscrições preliminares após a análise de recursos, poderá ser 
verificado no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 

 
2.  Convocar para a avaliação de Comissão Multiprofissional os candidatos que se declararam 

deficientes e que tiveram a Inscrição Preliminar deferida, após período de análise de recursos, 
na seguinte ordem: local, data e horário de realização da avaliação, número do documento e 
nome do candidato. 

 
2.1  Esta convocação não altera a publicada no Diário Oficial da União na edição de 

09/09/2011. 
 
LOCAL: Divisão de Saúde - DSAD - Secretaria de Gestão de Pessoas - Avenida Gomes Freire, nº 
471, 6º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ. 
 
 
 
 



DATA: 15 de setembro de 2011 HORÁRIO: 10 horas 
 

Nome Documento 

MARCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA                  080891633        

NEWTON RODRIGUES JUNIOR                            238761           

 
 
3.  DA AVALIAÇÃO DE COMISSÃO MULTIPROFISSIONAL 

3.1  A avaliação verificará sobre a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do 
artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações e da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ, bem como sobre os pedidos de provas e/ou condições especiais 
para a realização das provas. 
3.1.1  O candidato deverá comparecer à avaliação com 30 minutos de antecedência em 

relação ao horário indicado neste Edital, munido de documento original de identidade 
conforme estabelecido no Capítulo 16, item 16.7, do Edital de Abertura. 

3.2  A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de profissionais 
capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, os quais não terão direito a 
voto. 

3.3  Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência da deficiência ou por sua 
insuficiência, passará o candidato a concorrer às vagas não reservadas. 

3.4  As vagas definidas no subitem 3.1 do Edital de Abertura do concurso que não forem 
providas por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso público ou 
reprovação ou ausência na avaliação, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 

3.5 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação. O não comparecimento à 
avaliação implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 

3.6  Não será realizada a avaliação, em hipótese alguma, fora do espaço físico, na data e nos 
horários predeterminados neste Edital. 

 
4.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1  O resultado da avaliação dos candidatos que se declararam deficientes e a lista dos 
candidatos inscritos contendo os locais e horários de realização da Prova Objetiva Seletiva 
serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados nos sites, 
www.concursosfcc.com.br e www.trt1.jus.br, na data provável de 23 de setembro de 2011. 

 
 
 

DESEMBARGADORA MARIA DE LOURDES SALLABERRY 
Presidente do Tribunal e da Comissão do Concurso 

 
 

*Publicado no DOU, Seção 3, de 15/09/2011. 


